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A C Ó R D Ã O

HABEAS  CORPUS  N.º  2012487-86.2014.815.0000 –  1ª  Vara  de
Esperança/PB
RELATOR: Dr. Marcos Coelho de Salles (Juiz de Direito convocado para substituir
o Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho)
IMPETRANTES: André Figueiredo (OAB/PB 15.385) e Gilvan Fernandes (OAB/PB
2.904)
PACIENTE: Aldenir da Silva Araújo

HABEAS  CORPUS.  EXECUÇÃO  PENAL.
PROGRESSÃO  DE  REGIME.  REQUERIMENTO  NÃO
APRECIADO  PELO  JUÍZO  A  QUO.  EXCESSO  DE
PRAZO.  ORDENAR  A  APRECIAÇÃO.  VIA  ELEITA
INADEQUADA. ORDEM NÃO CONHECIDA.

Não se conhece da ordem que busca do  Tribunal
ordenar a apreciação de pedido formulado perante
o juízo das execuções penais, pelo simples fato de
não se amoldar à finalidade a que se destina o
habeas  corpus,  cujo  desiderato  se  volta  a
preservar o direito fundamental da liberdade de ir
e  vir,  não  servindo,  pois,  de  instrumento  para
tratar  de  questões  relativas  a  mero  atraso  no
andamento  processual  ou  para  acelerar  sua
marcha.

O  Habeas  Corpus  não  é  via  adequada  para
análise  dos  incidentes  ocorridos  durante  a
execução  da  pena,  pois  é  remédio  jurídico  de
magnitude constitucional que se destina à defesa
da  liberdade  de  ir  e  vir,  não  servindo  à
universalidade de substituto recursal,  mormente
se há previsão  legal  de instrumento  processual
apto a impugnar a decisão de primeiro grau.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de  habeas
corpus, acima identificados,

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  NÃO CONHECER da ordem,  nos
termos do voto do Relator, e em harmonia com o parecer oral da Procuradoria de
Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de ordem de  habeas corpus impetrada pelos  Beis.
André Figueiredo (OAB/PB 15.385) e Gilvan Fernandes (OAB/PB 2.904), em favor
de  ALDENIR  DA  SILVA  ARAÚJO,  devidamente  qualificado,  alegando,  para
tanto, suposto constrangimento ilegal proveniente do Juízo de Direito da 1ª Vara
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da Comarca de Esperança, que até a presente data ainda não apreciou o pedido
formulado pelo ora paciente, requerendo a progressão para um regime prisional
mais brando, ante ao cumprimento de mais de 1/3 (um terço) da pena imputada
(fls. 02/07).

Aduzem  na  exordial,  que  o  paciente  foi  condenado  a
reprimenda  de  05  (cinco)  anos  e  04  (quatro)  meses  em  regime  aberto,  de
prestação de serviços a comunidade e, após quebra de regime, foi preso tendo
cumprido cerca de dois anos e cinco meses de reclusão. Decorrido este tempo,
este ingressou com pedido de progressão de regime, perante a autoridade tida
como coatora, sendo que até a presente data este juízo ainda não se pronunciou
a respeito, mesmo após decorrido cerca de quatro meses da interposição, ferindo
o princípio da razoabilidade na duração dos processos.

Requerem,  liminarmente,  determinar  que  o  referido  juízo
julgue o citado pedido formulado em favor do apenado, ora paciente, para que
este possa ser beneficiado com um regime menos gravoso.

Juntou os documentos de fls. 08/130.

Na sentença de fls.  76/82, verifica-se que o paciente foi
condenado a cumprir cinco anos e quatro meses de reclusão, a ser cumprido
em regime semiaberto, além de vinte dias multa.

Conclusos os autos, coloquei-os em mesa para julgamento.

É o Relatório.

VOTO

Narram  os  autos  que  o  paciente  vem  sofrendo
constrangimento ilegal, por ter requerido perante a 1ª Vara da Comarca de
Esperança/PB um pedido de progressão de regime, desde julho do corrente
(fls. 120/126), e até a presente data ainda não foi apreciado pela autoridade
tida como coatora.

Os  nobres  impetrantes  buscam,  através  da  presente  via
constitucional, que este Tribunal determine ao Juízo coator apreciar o pedido
de progressão de regime, ante a sua demora.

Contudo,  a  pretensão  em  comento  não  se  amolda  à
finalidade  a  que  se  destina  o  habeas  corpus,  cujo  desiderato  se  volta  a
preservar o direito fundamental da liberdade de ir e vir, conforme preconizam
a  Carta  Magna  e  o  Código  de  Processo  Penal,  não  servindo,  pois,  de
instrumento para tratar de questões relativas a mero atraso no andamento
processual ou para acelerar sua marcha.

Sobre o assunto, eis o que diz a jurisprudência:

“Conforme  é  cediço,  o  Habeas  Corpus  possui  seus
limites delineados pela Constituição Federal  de 1988
(artigo 5º, LXVIII) e Código de Processo Penal (artigos
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647  e  648),  destinando-se,  exclusivamente,  à
preservação do direito de liberdade do cidadão, seja
quando já violado, ou para preservá-lo, em casos de
ameaça concreta, atual ou iminente de ilegalidade ou
abuso de poder. 3. O presente remédio heróico não se
presta  a  questões  relativas  a  mero  atraso  no
andamento  processual,  visto  que  este  não  constitui
instrumento  adequado  a  acelerar  o  andamento  da
marcha  processual.”  (TJMG -  HC 1.0000.12.118894-
0/000  -  Rel.  Des.  Rubens  Gabriel  Soares  -  J.
21/01/2013 – DJ 24/01/2013)

“Conforme  cediço,  o  habeas  corpus  não  é  meio
adequado  a  acelerar  o  andamento  processual  na
primeira  instância.”  (TJMG  -  HC  0202108-
98.2011.8.13.0000 - Rel. Des. Rubens Gabriel Soares
- J. 24/05/2011 – DJ 07/06/2011)

“PENAL.  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.
ACELERAÇÃO  DO  ANDAMENTO  PROCESSUAL.  VIA
INADEQUADA.  NÃO.  CONHECIMENTO  DO  WRIT.
Questões  relativas  a  mero  atraso  no  trâmite
processual  não  podem  ser  apreciadas  em  sede  de
habeas  corpus,  que  não  constitui  instrumento
adequado  a  acelerar  o  andamento  de  ação  penal.”
(TJMG - HC 1.0000.08.473571-1/0001 - Rel. Des. Eli
Lucas de Mendonça - DJ 11/06/2008)

Assim, não há como se conhecer do pedido, visto que seu
objetivo não se encaixa na finalidade ao qual se destina o habeas corpus.

Entretanto,  nada  impede  que  a  Instância  Superior
recomende  ao  Juízo  coator  que  proceda  à  devida  observância  da  marcha
processual  para  não  prejudicar  a  situação  do  ora  paciente,  no  sentido  de
viabilizar a apreciação do pleito já formulado há cerca de três meses,  até
porque  questões  dessa  natureza,  se  irregulares,  devem  ser  levadas  ao
conhecimento da Corregedoria de Justiça, órgão competente para tal fim.

Desse modo, quando se refere à análise dos incidentes da
execução da pena, o habeas corpus não se mostra como via adequada, pois
se trata de uma ação de magnitude constitucional que se destina à defesa da
liberdade de ir e vir, não servindo como substituto recursal, mormente se há
previsão legal de recurso próprio para impugnar a decisão que se hostiliza.

Essa  é  a  orientação  do  Colendo  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  face  da  nova
jurisprudência da suprema corte (hc n° 109.956/PR,
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relator  ministro  marco  Aurélio,  1ª  turma,  dje
11.9.2012; HC nº 108.901/SP, ministra cármen lúcia,
2ª turma, dje 10.5.2013), também passou a restringir
as  hipóteses  de  cabimento  do  habeas  corpus,  de
forma  a  inadmitir  a  utilização  do  remédio
constitucional  em  substituição  ao  recurso  próprio
(apelação,  agravo  em  execução,  recurso  especial),
tampouco  à  revisão  criminal  (hc  n°  183.889/MS,
ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª turma, dje
26.8.2013). [...]. Habeas corpus não conhecido.” (STJ
- HC 275.756/RS - Rel. Min. Rogério Schietti  Cruz -
DJe 28/10/2013)

“HABEAS  CORPUS.  EXECUÇÃO  PENAL.  WRIT
ORIGINÁRIO  SUBSTITUTIVO  DE  AGRAVO  EM
EXECUÇÃO.  NÃO  CONHECIMENTO.  Decisão  em
consonância  com  a  orientação  deste  tribunal.
Progressão  de  regime.  Impossibilidade.  Prática  de
faltas graves na execução da pena. Constrangimento
ilegal.  Ausência.  Habeas  corpus  a  que  se  nega
seguimento.”  (STJ  -  HC  249.848/SP  -  Rel.  Min.
Sebastião Reis Júnior -DJe 18/10/2013)

“O  Superior  Tribunal  de  justiça,  alinhando-se  à  nova
jurisprudência  da  colenda  corte,  passou  também  a
restringir as hipóteses de cabimento do habeas corpus,
não  admitindo  que  o  remédio  constitucional  seja
utilizado em substituição do recurso cabível.” (STJ - HC
235.487/SP - Rel. Des. Conv. Campos Marques - DJE
28/06/2013, pág. 976)

No  mesmo  caminho,  segue  a  jurisprudência  dos  nossos
tribunais inferiores:

“HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. RETIFICAÇÃO DO
LEVANTAMENTO  DE  PENAS.  RECURSO  PRÓPRIO.
AGRAVO INTERPOSTO. ORDEM DENEGADA. O Habeas
Corpus não se mostra como via adequada para análise
dos incidentes da execução da pena,  pois  é  remédio
jurídico de magnitude constitucional que se destina à
defesa  da  liberdade  de  ir  e  vir,  não  servindo  à
universalidade de substituto recursal, mormente se há
previsão  legal  de  instrumento  processual  apto  a
impugnar a decisão de primeiro grau. Quando a matéria
aduzida  no  writ  é  também  objeto  de  agravo  em
execução  penal,  deverá  ser  analisada  neste,  recurso
próprio  e mais  amplo,  em obediência  ao princípio  da
unirrecorribilidade  das  decisões,  mesmo  porque  o
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Habeas  Corpus  não  é  instrumento  processual  a  ser
utilizado  genericamente  como  substitutivo  de  recurso
previsto em Lei.” (TJMG - HC 1.0000.13.076766-8/000 -
Rel. Des. Cássio Salomé - DJEMG 07/11/2013)”

“HABEAS  CORPUS.  EXCECUÇÃO  PENAL.
TRANSFERÊNCIA  PARA  ESTABELECIMENTO  PENAL
ADEQUADO. Writ substitutivo de agravo em execução
inadmissibilidade.  Precedentes  do  STJ.  Ordem  não
conhecida.” (TJSP - HC 0185871-55.2013.8.26.0000 -
Rel.  Des.  Ivana  David  -  Julg.  22/10/2013  -  DJESP
31/10/2013)

“HABEAS  CORPUS.  EXECUÇÃO  PENAL.  IMPETRAÇÃO
EM  SUBSTITUIÇÃO  DE  RECURSO  DE  AGRAVO.
DESCABIMENTO.  Decisão  que  teria  determinado  a
regressão  do  paciente  ao  regime  fechado,  ante  o
reconhecimento  de  falta  grave.  Impossibilidade  de
conhecimento do writ, que sequer está instruído com a
decisão  impugnada.  Impossibilidade  de  utilização  do
habeas corpus como substitutivo do recurso próprio.
Ordem denegada liminarmente.” (TJSP - HC 0184315-
18.2013.8.26.0000  -  Rel.  Des.  Francisco  Bruno  -
DJESP 18/10/2013)

Por  tais  motivos,  não  há  como  conhecer  da  presente
súplica.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer oral da douta
Procuradoria  de  Justiça,  NÃO  CONHEÇO  da  ordem  mandamental,
recomendando-se,  todavia,  que  a  autoridade  impetrada  proceda  à  devida
observância da marcha processual, no sentido de viabilizar a apreciação do
pedido formulado pelo ora paciente.

É o meu voto.

Presidiu a Sessão, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal, dela
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos  Coelho de
Salles (Juiz de Direito convocado para substituir o Des.  Carlos Martins Beltrão
Filho), Relator, e Arnóbio Alves Teodósio. 

Presente aos trabalhos,  como  Representante do Ministério
Público, o  Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em
21 de Outubro de 2014.
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João Pessoa, 22 de Outubro de 2014.

Dr. Marcos Coelho de Salles
Juiz de Direito - Relator


